
Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA NÚMERO 4 3 6 5 9 
 

 

 

DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Memorando nº 3.851, de 05 de fevereiro 
de 2024, modifica a Portaria nº 43228, de 07 de novembro de 2023, que reconduziu o 
CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS – COMAD para o Biênio 2023-2025, passando 
a vigorar com as seguintes alterações: 
 
I.  Representantes da Secretaria Municipal de Direitos Humanos  

Titular:  ZILEIDE DOS SANTOS BERNARDO  
Suplente: -o- 

 
II. Representantes da Secretaria Municipal da Saúde  

Titular: ILKA BARBOSA FERREIRA  
Suplente: MEIRE DIVA VIEIRA BATISTA 
....................................................................... 

 
IV. Representantes da Empresa Municipal de Mobilidade Urbana de Marília - 

EMDURB 

Titular: MARIANA CORDEIRO LIMA DESTRO  
Suplente: ADRIANA MARÍLIA DE OLIVEIRA 

 
V. Representantes da Fundação Casa – Centro de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente 

Titular: LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA  
Suplente: .................................................. 
....................................................................... 

 
VII. Representantes de entidades comunitárias ou associações de bairros 

Titulares: LOIR ALVES DA COSTA 
ANTÔNIA LÚCIA SILVA MOURA 

.............................................................. 
................................................................................... 

 
XIII. Representantes da Polícia Civil local 

Titular: ÉLDER DORETO MAZINNI 
Suplente: SAMANTA ROSSATO TOMÉ RUANO 
........................................................................................ 

 
XVI. Representantes de entidades que prestem serviços de recuperação 

Titular: LUCAS VINÍCIUS LOURENÇO 
Suplente: LUCIMAR VIEIRA 
............................................................................. 
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Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

XVIII. Representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

Titular: JORGE ANTÔNIO PUTINATTI  
Suplente: WILLIAN DE OLIVEIRA LUCAS 

 
XIX. Representantes de entidades com atividades com atividades dirigidas à formação 

de multiplicadores de prevenção 

Titular: MÁRIO CÉSAR VIEIRA MARQUES 
Suplente: -o- 
..................................................................................... 

 
Prefeitura Municipal de Marília, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

DANIEL ALONSO 
Prefeito Municipal 

 
 

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR 
Secretário Municipal da Administração 

 
Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário 
Oficial do Município de Marília no site https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CE56-8604-CB49-56F4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL ALONSO (CPF 068.XXX.XXX-03) em 07/02/2024 15:23:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CÁSSIO LUIZ PINTO JÚNIOR (CPF 033.XXX.XXX-01) em 07/02/2024 17:33:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://marilia.1doc.com.br/verificacao/CE56-8604-CB49-56F4

https://marilia.1doc.com.br/verificacao/CE56-8604-CB49-56F4

